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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  
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§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 

 

 
Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES e dá outras 

providências  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, com o objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 

educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, 

nos termos do art. 9º, VI, VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, 

a orientação da expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e 

efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos 

compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da 

valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à 

diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional.  

§ 2º O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos 

Estados e do Distrito Federal.  

 

Art. 2º O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de 

desempenho dos estudantes, deverá assegurar:  

I - avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e 

integrada das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e 

responsabilidades sociais das instituições de educação superior e de seus cursos;  

II - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 

avaliativos;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos;  

IV - a participação do corpo discente, docente e técnicoadministrativo das 

instituições de educação superior, e da sociedade civil, por meio de suas representações.  

Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo 

constituirão referencial básico dos processos de regulação e supervisão da educação superior, 

neles compreendidos o credenciamento e a renovação de credenciamento de instituições de 

educação superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de 

cursos de graduação.  

 

Art. 3º A avaliação das instituições de educação superior terá por objetivo 

identificar o seu perfil e o significado de sua atuação, por meio de suas atividades, cursos, 

programas, projetos e setores, considerando as diferentes dimensões institucionais, dentre elas 

obrigatoriamente as seguintes:  

I - a missão e o plano de desenvolvimento institucional;  
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II - a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão e as 

respectivas formas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à 

produção acadêmica, as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais modalidades;  

III - a responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se 

refere à sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento econômico e 

social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do patrimônio 

cultural;  

IV - a comunicação com a sociedade;  

V - as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo técnico-

administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas condições de 

trabalho;  

VI - organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e 

representatividade dos colegiados, sua independência e autonomia na relação com a 

mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade universitária nos processos 

decisórios;  

VII - infra-estrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, 

recursos de informação e comunicação;  

VIII - planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e eficácia 

da auto-avaliação institucional;  

IX - políticas de atendimento aos estudantes;  

X - sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da 

continuidade dos compromissos na oferta da educação superior.  

 

§ 1º Na avaliação das instituições, as dimensões listadas no caput deste artigo 

serão consideradas de modo a respeitar a diversidade e as especificidades das diferentes 

organizações acadêmicas, devendo ser contemplada, no caso das universidades, de acordo 

com critérios estabelecidos em regulamento, pontuação específica pela existência de 

programas de pós-graduação e por seu desempenho, conforme a avaliação mantida pela 

Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.  

§ 2º Para a avaliação das instituições, serão utilizados procedimentos e 

instrumentos diversificados, dentre os quais a autoavaliação e a avaliação externa in loco.  

§ 3º A avaliação das instituições de educação superior resultará na aplicação de 

conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao 

conjunto das dimensões avaliadas.  

 

Art. 4º A avaliação dos cursos de graduação tem por objetivo identificar as 

condições de ensino oferecidas aos estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo 

docente, às instalações físicas e à organização didático-pedagógica.  

§ 1º A avaliação dos cursos de graduação utilizará procedimentos e instrumentos 

diversificados, dentre os quais obrigatoriamente as visitas por comissões de especialistas das 

respectivas áreas do conhecimento.  

§ 2º A avaliação dos cursos de graduação resultará na atribuição de conceitos, 

ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das 

dimensões avaliadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


